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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do termo de Fomento No61/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e a ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS DO

TMACULADO CORAÇÃO DE MARIA-AF|COM.

Atenciosamente,

Rosângela Ferreira da Costa Br

Secretária Mun. de Planejame e Gestão

has
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N'. 61 /202s.

PARCERIA QUÊ ENTRE SI CETEBRÂM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOCIAçÃo Dos FlLHos Do

IMACUTADO CORAçÃO DE MARIA . AFICOM

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no cNPJ sob o ne'

L6.752.!46/OOO!42, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,

doravante clenominado MUNICíPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pela Secretáriã Muhicipal de Desenvolvimento, Assistência Social e

Cidadania, Maria de Fátima Lima de Brito Sabaré , inscrita no RG ne MG 7.933.048 e do cPF

004.919.566-22, e ê ASSOCIAçÃO OOS FILHOS IMACULADO CORAçAO OE MARIA-AFICOM, CNPI ne

38.540.006/0001-24, com sede a Avenida Bias Fortes,445, Bom Jesus, Congonhãs, Minas Gerais, neste

eto representado por seu Presidente Farney Vinícios Pinto Souza, portador do RG MG 11.401.925 e

do CPF ns 057.492.796-42, doravantê denorninada OSC organização da Sociedade Civil), resolvem

celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamênto na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de

2014, alterada pelê Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições

abaixo descritas.

EtTJlENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3396/2025

CúUSUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeiros por meio de emenda

impositiva para realização de trabalho orientativo, formativo, e de assistência a famílias carentes e de

acolhimento as crianças, jovens e mulheres Íortalecendo vínculos e convivência saudável-

cúUsutA SEGUNDA - Do GESToR

2.1 - O MUNICÍP|O nomeia como gestor do pÍesente Termo de Fomento, 2025, a servidora Drielly

Souza Rocha, conforme Portariâ PMC ne 700512025.

2.2 São obrigações do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de Ci,/ulg3r os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avôlioção;

V - emitir parecer téc;rico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do Íeiâtóri., téanico de monitoramento e avaliaçâo;
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PREFHITURIr MUNICIPAL DE CONGONHAS
.::IUAJE OOS PROFETAS

Vl - disponibilizar materiais ê equipo, ii;nros .ecirológicos ireces;ários às atividades de monitoramento

e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decrêto Municipal 6731, de 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do encêrÍamento de cadâ bimestre, de Relatório

Técnico de Monitoramento e Avaliação da parcÉria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e ewliação, que o homologará.

2.3.1 o relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuÍzo de outros

elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigêção contida no Art. lL da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico cje monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicãção dos recursos da parceria, atÍasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificetiva para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo (e 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois Ce homologado peia con-iissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação Ceverá ser encâminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboràção de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidâde do cumprimento do obieto e os resultados alcânçados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contês, a ser elêborado pelo gestor, levará
em conside.ação a execução física e os relatóíios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusutA TERCÊ|RA - DA coMtssÃo DE MoNtroRÂMENÍo E ÂvauAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Nâtália Fernandâ dos Santos Silva, Mariana Silva Freitas e Neide des Graças Mãrtins conforme Portaria

ne PMC/t.0O512025.

3.2 - Este termo de parceria será rnonitorado e avaliado mediant€ os seguintes procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompânhamento mensal da pÍestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos rrabalhos dêsenvolvidos;
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PRÊFEI-Í Uf{A fuIUNICIPAL DE CONGONHAS
C;DADE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3! ::ú Di.rcro Municipal 6731,, de t6/LO/2018, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá ménsalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não sejê membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitorâmento e avaliação reâlizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas perceíias com vigência superior â 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuêdos, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimênto das metas e os meios de verificãção,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúUsUI.A QUARTA- DAs oBRIGAçÕE5 Dos PARCEIRoS

| - sÃo oBRTGAçÕES Do MUNtcípto:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronogrâma de Desembolso do Pleno de

Trabalho, para a conta bsncária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gêstor e da Secretariâ Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) recêber e analisar ês prestações de contas encaminhâdas pela OSC;

f) elaborar elucidativo p:lrecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, a fim de atender aos

princípios da legalidacie, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiênciê, economicidade,

conforme artigo 48 da L€i de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. s9 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penalidades prêvistas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constetada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do municÍpio, conforme arte

L3.0t9 /2Or4;

i) notificar a celebÍação deste instrumento à Câmara Municipal.

38 da Lei

\/p

pR^çÁpREsroEr{ÍExuBrrsc,u.,u'n*'**wa;;;,-,r",13oo-EAx131}3731.í2rro-wü/r,.coíso.ia3.ms.!Ev.bí

Ti:rif- !:,:?:?:

§



s.
PRÂçAPRE§IOEI{TE KUAITSCHEK. 13§. CEI.ÍÍRO , 

^*"W1§!o0c ' rEi.rÍ3í)s731 r30o - FÁx (31) 3731 1240 ' qw.drsonha3 
'E sd.ô.

PREFÊi'iuI.:A MUNTCIPAL DE CONGONHAS
CII)ADÉ I)(JS PROFETAS

j) demonstração cie que os objetivo: Ê tinàli(làdes i,iititucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civiiforatn avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plâno de trabalho, a ser apreientddo nos termos da Lei 13.019/2014; arts. 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçÔE5 DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento âdministrativo e financeiro dos recursos rêcebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pêssoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamentô e controle da execuçâo do obieto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pela Sêcretaria Municipal de lntegÍidade e Controle

lnterno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avâliação do MUNICíPlO, aos processos, aos

documentos e às informações referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistes, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e âo adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidóes negatir/as em dia, não se cârâcterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inâdimplênciâ da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restriÉo à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionâis e pagamento dos respestivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos rêcursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiênciâ, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação cio recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatóriâs aos princÍpios fundamentais dê Administração Pública nas contrataçóes

e demais atos praticados na execução cia parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmentê apontadas pela Administração Fública;

j) comprovar a exata aplicação dê pârcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipai, sob pena de suspensão

da transferêncie;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

Crlstiano Nascimênto
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PRÊTÉI füIiA MUNICIPAL DE CONGONHAS
ÉiDÂDE Dc|S PROFETAS

l) mãnter os recursos aplicados no mcrcádo iinanceirú, eíquânto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o ML,NICíP|O naquilo quê tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regulariciade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimoniâl em conformidadê com as Normas Bresileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houvêr alteração da diretoriâ ou do estatuto;

p) divulgar estã parceria em sêu sítio nê internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerçâ suas ações, conÍorme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC;0 descrição do objeto da paÍceriê; g)vêlor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestaçõo de contês da parceria,

devendo informar a deta prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

paÍa a sua análise e o resultado conciusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da re,nunàração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e ê remuneração prêvista para o respectivo exercício;

q\ asseguror e destacdr, obrigotoriomente, o porticipoção do MUNICíPIO em todo e quolquer oçõo,

promocionol ou nõo, relocionddo com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomenlo e,

obedecido o modelo-podrõo estobelecido pelo PREFEITIJRA DE CONGONHAS, colocor a morco do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nos plocos, painéis e outdoors de identiÍicoçõo dos obros e projetos

custeados, no todo ou em potte, com os recurcos deste Termo de Fomêntq no mesmo tomonho e

locolizaçõo do nome do PREFEITURA DÉ CONGONHAS e em destoque em reloçõo o qualquer outro

marco que venho ser oplicado. A ofte deveró ser previomente oprovodo pelo Secretoria Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.

cúUsUIÁ QUINTA - Do REGIME ,URÍDIco DE PESSoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNIcíPlo e a equipe que a osc contratâr para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

Cúu5UIÁ SEXÍA - Do REPASSE

Para a execução das atividâdes previstês neste termo de paÍceria, no presente exercício, o MUNICíplO

transferlrá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desêmbolso do plano de Trabalho, o valor de R$

súp
301.000,ú0 (trezentos e um mil reais).
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PREÊEI TUrtA flIUNICIPAL DE CONGONHAS
CiUADE OOS PROFETAS

cúusutA sÉrMA - DA LIBERAçÂo DAs PARCELAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de l-rabalho deste Têrmo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para Íecebimento desra únicê parcela, estar em dia com sua

regularidade iiscal (as certidôes abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivàs com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos TÍibutos Federais e à DÍvida Ativa da União;

b) certidão Negativa de Débitos Êstadualou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) CertiÍicado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidôes, de que trata o inciso l, não estiverem disponÍvei§ eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a siruação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas dc que tíata o inciso I não comprometê a liberação dês parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da paícêria será efetuâdo em estrita conÍormidadê âo

Cronograma de Desembolso constante no plano de trâbalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC ê aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela secíetaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a âpresentação da prestação de contas da primeira

parcelê e assim sucessivamente.

§ 59 A Diretoria de Convênios e Prêstação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gêstor e à

secretaria responsável pela políticê, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Sêcretaria de Finanças a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento ass:nado conjuntamente com o gestor, a ser anêxado aos autos

do processo administrâtivo da parceria.

§ 6e O atraso na lii:eração de parcelas pactuad.ts no plano de trâbalho, por pârte do MUNICíPIO,

configura inadimplêmênto de obrigãção estabelecida no termo de fomento orr de colaboração sendo

possível â realização e prorrogação de vigência pelo municÍpio por período equivalente ao atraso.

cúUsUtA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os rêcursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

clâssificação orçarnentéria: Órgão: 32 Unidade: 01. Função: 08 Subfunção: !22. Píogtamat OO27

s
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PREÉÊir uRÁ lutUNlCiPAL DE CONGONHAS
Crrr.ÀDE OOS PROFÊTAS

Atividade: 0.022 -Apoio a Entidades - 5É[JAS - Emenda rmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

1471 - Custeio) 4.4.50.41 - Contribuiçõe: (Ficha 1569- investimento)- Fonte: 1500

cúusutA NoNA- DA MovrMENÍÂçÃo Dos RêcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados ern cúrrta (r,ííente da OSC em institulção financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixâ Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bencária.

9.2 Os recursos, enquanÍo não empregados na sua iinaiidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títuios da ciívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicâção dos Íêcursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

paÍceria, estando su.ieitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas paÍa os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados sornente por transÍerência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- trensferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilizeção de cheques e saques bancários para quaasquer pagâmentos.

cúusulÁ DÉctMÁ - DA REsITUtçÃo oos RÉcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na Íorma da legislação aplicável, para o MUNICíplO (conta

corrênte da prefêitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

bl falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presênte instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de apl;cação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha 3ido feita aplicação.

cúusuu DÉctMA pRtMEtRA- DA pREsraçÃo DE coNTAs

A prêstação de contas final será apresentada ao MuNtcÍplo até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da concltrsão do objeto, ou, jgualmentê, êté 30 (trinta) dias ãpós a data de

sua denúncia ou rescisãi_

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dcs seguintes documentos

'8
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I - Ofício de encaminhamento enoeieçi,oo.es récnieos allaiistas de Prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar docunrenros pâra sanâr pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento infororando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apÍesentada nova certidão somente se a apresentãda

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relâtivos aos Tributos Federais e à Dívide Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - cNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um compaíativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovaçâo do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o evêntual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgaÉo (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execuçãc financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisiçãc dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes crientações;

. A entidaCe deverá adquirir os produtos e/ou contratâr os serviços pelo menor pÍeço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a 3quisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentâdô orçêrnento preiiminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tab€las de preçcs de ãssociações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônicc cie padronização de cornpras, serviços e obrâs ou pesquisa na base nacional de

,t . r l.,K \N ÚM
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notas fiscais eletrônicas ou utiliza(;c' tic ua..c.; de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua corilpatioi;iCade com os valores praticedos no mercedo.

. Na cotação não se pcde colocar màrca: 'É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sêm similàridad€ ou de r arcas, carasterÍsticas e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços Íor feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidâde elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o n9. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceites somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovãdê nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo âceitos orçamentos de sitês dê busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nessê caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado ne aquisição dos itens nâo apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento signiíica pesquisa orévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à contê do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. 5e no Plano de Trabalho hower a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

x - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentaÇão;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agênciâ 1793{ do Benco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPI da OSC;

Xlll - rêlação do nome dos representantes da êntidáde: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência d,- vínculo entr_. eles e o MUNICíP|O, bem como de que êste não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, socieis, trabalhistas e previdenciários;

crirti"nko.cimento
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XV - DeclaraÉo de que não lrá servido: , i)ui'iciDdl do: Poderes Executivo ou Legislâtivo íecebendo

recursos do termo, coniorme veciâção constantc do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens conl os recuÍsos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca dâ regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada pÍestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de pÍestação de contâs referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e A9 prestações de contas e as respostas a pendêncies especificadas em ofícios deverão ser

entregues dirêtamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da lêgislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não imp€de que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio de OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decoÍrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Adminisração Municipal.

§ 79 A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:

l- técnico: quanto à execução física, cumprim€nto do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPtO valer-se de íelatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistoriâs e também de inÍormações obtidãs de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à ccrretâ e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública

cnrtiu,W*u"ctmento
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§ 89 Deverão ser apresentados os ÁrrL^oJ: Ê - Reidióric oe Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- conciliação Barrcária, o Relatório de cumprimento do objeto e o comprovante de

recolhimento do salcio de recursos, se h:urer.

§ 9e A partir da data do recebimento da presração de contas final, o MUNIcíPlo, com base no disposto

nos parágraÍos acimá, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

s 1Oe O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente.iustifi cado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenhâm sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data po$erior ou vedação a que se âdotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinêdas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e 5ê o trânscurso do prazo e de sua eventuâl prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juÍos de mora sobre os débitos eventualmênte apurados, no período entre o final do prâzo e â data

em gue foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária peia Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestaçâo de coniàs será comunicada Íormalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do diâ subsequerte ao da prestãção de contês final. tla hipótese de a OSC

utilizar serviços de ccntãbilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

CúUSUTA oÉcIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessáÍias, o MUNICÍPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as prcvidências cabíveis à regularização

das prestações de contes, nos casos em qüe estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto. I 1,
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12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do aÊigo anterior sem terem sldo tomadas as providências cabíveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, âdotará medidas

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

ParágÍafo único. Haverá a instauÍação de tomada de contas especial:

[ - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou êxtinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 {trinta)
dias;

ll - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadâs

antes do término da parceria;

Ill - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encâminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de teleÍone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origêm e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pêla tomada das contas, constândo, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulãmentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias aut€nticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se íor o caso;

Vll - outras peças que permitam ãjuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuizo

ao erário;

L2.5. Pa'a os efeitos desta cláusulã, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicãdo ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer vâlores e parcela
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPlo, por força das disposições estabelêcidas neste instrumento, observando-se

aindâ que:

| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondênte ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretêmente ê

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplêntes e similares ate a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizadâ a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com ê OSC e promoverá

I - A baixa nos sistêmas cadastrêis de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério público, visando

ao arquivâmento do processo correspondente;

lll - se Íor legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefÍcios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusuu DÉctMA TERCEtRA - DA vl6ÊNctA

Este instrumento tem vigência a partir dã data da êssinatura até 31/10/2026, podendo ser prorrogada,

de âcordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. o MUNIcÍPlo prorrogará de ofício a vigência deste termo sê houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato periodo do atraso veriÍicado.

cúUsutA DÉCIMA QUARTA - DAs VEDAçõE5

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
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b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamênto antecipado â fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidadês com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

.i) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Públicê Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusuta DÉctMA eutNTA - DA REscrsÃo E DA DENúNcÁ

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos pêrtícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção dê parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusivê os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contes especiel do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusulA DÉctMA sExrA - DAs saNçôEs

Pela execução de parceria em desacordo com o plano de trâbalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;
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ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidadê para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contreto com órgãos e entidades de todâs as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou â penelidade, que será concedida sempre que a OSC ressârcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusur-A DÉctMA sÉTrMA - DA cúusuu nrurrcoRRupçÃo

A OSC declara, para todos os fins de direito, que:

l- não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou eutorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll - não cometeu, nêm permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ne

12.846/2OL3, pela Lei ne 8.4291f992 (alterada pela Lei ne L4.?3O/2O2fl, bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidãs internas de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumento, responsabilizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíP|O de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito de

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento desta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem prejuízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusurA DÉcrMA otrAvA - DA pRorEçÃo DE DADos pEssoAls

L8.1As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGpD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em rezão do certame ou da cooperação, a partir da apresentação

da proposta no procedimento da parceria, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser util,zados parã as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD

PRÂçAPR€sroENTEKu'rlsclrEK.135-cENrRo"coN"-lJ,.J,j,.,:":ff:,
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PREFÊITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

18.3. É vedado o compartilhamento com reiceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade parceira-

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art- 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A êntidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observânciâ.

18.8. O municÍpio poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável

justificadamente, quaisquer informâções acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descârte realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamentê aqueles que se proponham a

armazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsêbilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD.

18.12. A cooperação está sujeita a ser elterada nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competentê, êm especial a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendaçôes, editadas na Íorma da LGPD.

cúusutA DÉcrMA NoNA - DAs ALTERAçõEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justifiaadâ, a ser feita no prazo mÍnimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento

catrk*".cimento
§
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PREFHIIURA MUNICIPAL DÊ CONGONHAS
CIUADE DOS PROFETAS

ParágraÍo único. AdmitiÍ-se-á alteração dü Plano de TraiJalho com prévia apreciação do MUNICíPlO,

ficando vedada a alteração do objeto em quaiquer hipótese.

CúUSUtA VIGÉSIMA - DO DIREITo DE PRoPRIEDAoE

Ao término da vigência deste termo ou qua ndo da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenhâm sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônio dã OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendc a integração, os bens deverão ser trânsferidos ao MUNICÍPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este daíá, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o intêresse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens foÍem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio dã OSC, a êntidade deverá enviãr, iunto à prestação de

contas, prova do registro contábil e pâtrimonial do bem.

§ 3ê Ainda que não esteja vigente, desdejá fica autorizada a fiscalizêção dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusura vrcÉstMA pRIMEIRA - DA puBucAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidâde a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CúUsUTA vIGÉsIMA sEGUNDA - Do FoRo

As partes elegêm o Foro da Comarca de Congcnhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 1.09 da Constituição Federã1.

crstl&u.cimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

cúusuLA vlcÉsrMA TERCETRÂ - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas,2S de outubro de 2025

Sirl.§^(lr^i ^§JeD?-Àô b."^e
Farneylinicios Pinto Souza

Presidente da Associação dos Filhos do lmaculado Coração de Maria - AFICOM

a..L

Maria d Fáti Lima de Brito Sabará
Sêcretária Munic,pai de lvimento, Assistência Social e cidadania

Anderson Costa Cebido

Prefeito Municipal de Congonhas

Cristi o I'J e ento
ÍVlatrr,;,rl:':rt146832
Chqlc r.tc úatirnete
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PLANO DE TRABALHO
Tf RMO DE PARCERIA

C PIO DE CONGONFLAS

ENDEREÇO: Praçs Presidente Kubitsch€L - I35 - CentÍo

MLNICIPIO: Congonlas UF: MG CEP: 36..110-06,1

CPF:813.617.{26-15

CNPJ: 38.540.006/0001-24

DÁ

Associaçao do Filhos do Imaculado CoraÉo de Mâria - AFICOM

ARGO: PÍefeiro

DÂ SOCIEDá}E CN:IL . OSC

ENDEREÇO: Avenida Bias Fortes n' 4,15. bairro Bom Jesüs

MUNICIPIO: Consoniâs UF: MG CEP: 36,11,105-1 TELEFONET 3l 98683-3201

CONTA CORRENTE ESPECÍFICA

NOME DO RESPONSAVEL: Famev Vinicios Pinto Souzá N" IDENTIDADE: MG.
11.40I.92ó

CPF: 057 .492.796-

ENDEREÇO: Alenida Bias Fones. {40. Bairro Bom Jesus

AssociâÉo do Filhos do Imaculado CoraÉo de Maria - AFICOM é umâ entidade com persotralidadejurídicade direito privado com fin
âo econômicos. de ca.rátcr orgsnizâcionâI, filântrópico- assistencial. promocional. cultural. esportivo e educacional. sem c!ího politi

dário, com a finalidadcde atender a todos independentede slasse social, nacionalidade.sexo. cor ou crençâ Íeligiosâ. Fundadáem 0l de

tub ro de 20 I 8. com a hnalidaJe de incentivare promover program as socioeducativost oferecer atividades educscion ais. sôciais, cultu rais c
a área de saúde e assistência social ofereoer cursos pÍofissionâis â âdolesceÍtês e âdultos; promoç5o de evertos culhrrais, artisticos
ssistenciais. ambierrtais, esportivos e espirituais: formação de mcmbros para atuar nas demandas dâ entidsde.

presente Termo tem por objeto o repâsse de recursos financeiros por meio de emenda impositivapara realização de taabalho orientalivo
de assistência a familias câreÍtes e de acolhimc to as criar ças, j oleÍr s e mulheres tbíalec€ndo vinculos e convjvêíciâ srudá

ODO DE EXECUÇ o

TELEFONE: (3r) 98383- E-MAÍL DO R-ESPONSAVEI- PELA OSC: âficom2oI8@gmail

fame",-jnjt grnâil.com

ÉRMrNo: 3l,,loDo26
CIO: A pâÍi da dâtâ da assinatuÍa

ARGO:
PRESIDENIE 320 t

COD.d O DÀ SOCIf,DÁDE CIVIL - OSC

eto Gerâr Vida

DO PR

DE EXECUCÀ E INFR{trSTRL'TI,III DISPO§6 . l'CÀL O DO PROJf,TO/(ENDEREÇO)

s âtividades do projeto se€o realizadas em sua sede. locadâ. situada na Avenida Bias Fones, No ,145. bairro Bom Jesus. Congonhas-M
Ílco confonne denaÍida daem local

. JL:§T Ttr'IC.{TrYA PAR.T .{. O DO PROJE'TO

siderandoa rulnerabilidâdeda popu laÉo no quc tange aos aspectos sociair. cr.rltrrrai e acesso a forúaÉo e instruÉo. é importân te que
u[ícipioofereça à populâção acesso ao conhecimertoem todas os dimensões do ser Luma.no, com oÍienraÉo. inforrnações e iDstru

mpoÍtÂntes par, melhoria da qualrdade dc rida do scr humano considerando aspeclos cmocionars. socrars. profisslonais. espinruais e

a comunidade-alvoobsen'a-se uma carêacia de iniciatirâsque píomovam o descnlol!imentointegral por meio de aÍte. cultura. educaÉo
utocüidado. Muitas criaaças. adolescentes, jovens e mulheres enlrentâm dêsáfios como falta de perspeclivas. baixa autoestima, faltÂ de
sParos seguros para apíendi7ádo e fruição. e ausênciâ d€ atividades que coit.\jtem corpo. mente e cultura- Éssa lâcuna comprcmete o

mento comunitáÍio c linlita oportunidâdes de crescimento pessoal e social
pÍojeto "Gerar Vida" propôe supÍir essa demanda por meio de ah',idades pÍáticâs e integradoras: aulas de rnúsica (violão, teclodo e

usicálização). oficinas de culinária- aulas de espoíes e palcsEas voltaCai âo desenvolvimento pessoâ1.

sâúde mental e fisica

'E
Cristiano Nascimento

MalÍicula 2u14b832
CheÍe de Gatjrnete

*@

I . DAI}OS DO MI]NrcIPIO

IcNPJ: i6.752.446loool-02

NOME DO RESPONSÁVELi Anderson Cosla Cabido

luANCo IAGENCIA:

1.,, "o 
rro ,r*
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e as ai\idádes prqjetos e Às Íl)e[as a sereB rrsnglJâs\

deverdo denüxstrado nexorco Rl) o§etoE da dâ(dçscnçaol-{

popula€o é carente de acesso a oíentação, cursos. palestxs c e\'!- los no que tÂnge a fomação profissional. cultural. esportrva e ou

tais carêocios favorerem urr conteío de vulncrabilidade aos riscos iaercrrtes aos adolescente e jovens. tâis como vicios. violência.
mâÍginalizâçâo, falta de acesso à opoÍtuúidades. tralsromos de ansicdade e outros. As atividades ol'ere.cidas favorecem â ampliação do

a âÍe, cultuÍa. direcionaJnento profissional e instÍuçôes sobre meÍcado e âs demandas dosjovens e mulheres. Pars tal. mat€nârs,

ipamentos. mobilia. alimentos e prcfissionais se t'szem necessáÍio psra garantir a çalidade no atendimento âo público e paÍa mânuten

s espaços da entidades. prezándo um ambiente limpo. orgariz.eção, iiumi[ado com estruturas suÍici€nte pala garantir o bem estar da

ati\'idades se destú&tl principalmeate a atender âdolescentes. joveds e mulheres. podeído âbrangeÍ outras fáv.as etárias. como adullos

dosos que buscarn algum úpo de apoio e ajuda na entidade. seja ela de caráter socio-€conômico. psicológic-o. orientativo ou outÍo não

uindo nenhumâ classe social

das aüyidâdes ci do prôjeÍc). Descrererl NIE}Ad DE DE TRdBÀ (fomÂ dect:
coo:r o public+.alvo

Disponibilização de o{icinas, aulas. palestras e atividades socioeducáti\ âs para cÍiângss. adolescentes. jovens e mulheres visaado

proteção, sociâlizaçâo, fonalecimento de vinculos familiáres e comuniülrio oferecendo espaços de contir'ência saudálel por meio

acolhimento. orientação. direcionamentoe atendimento, para atender todos os públicos, sobÍetudo adolescenÍes. joven s e mulheres.

forma ocorrerá execução de encontros orientâtivos. palôsüas parâ jovens e mulheres, aula de jiu-jitsu e outos espones. aulas musicais

e oÍlcinasdiversas conlbrmedema.ndade população. r'isrurdo ampliarespaços dc convivênciasaudár'el e o fortalecimentode vinculo

iliares e comunitários. As aulas. olicinas e palestras ocorreÍâm na sede na Associâçâo ou em algum baino onde for demandado

Rf,ST'LTADOS ESPERÀDOS

W 8Irullr r'5f,lMFD §5ETAtrt tta u §rüNtr E§@ EW
OBJETN'O

ATn IDADE(S)
(RESt, rUO)

Aulas de músioa

AuJas de espone

Oficinas

Palestras joven s e mulhercs

Ol'erecer aos adolcscentes.

jovers e mulheres
oportunidades de

Css.n!'olvimcnto pcssoal.

fonalecim crto do vínculos

e cspoçô de convivência
saudâvcl.

- Inclu§o social e cultural. democÍâtizándo o

acesso à arte e à educação nâo fonnal:
- Esümulo à autoestima. à expressão criatii'â e à

srcial ização:

- Promoção da saúde íisica e m€ntal, poÍ mçio dâ

conexâo entÍe movimenlo e bem-estar pessoa.l.

12- À\.ALÍÀÇÃO DE RX§ILTÀDO§

OB.IETTVOS / MDTAS
(quantitativas e mensuúveis a serem atingides)

INDIC-4,DORES QUALITATIVOS B

QI- À\TITATN'OS DE RESI]LTADOS
MEIOS DE

vlRIFIC.4,Ç.ÀO

Aulês dê músicá (violão, teclaCô, etc), aulas dê
esportes (iiu-jitsu), oficinas (culinária, confeitaria) e

cursos diversos, palestras e outras conforme demanda.

uÍerecer aos aootescentes, loven5 ç

mulherês oportunidades de

desenvolvimento pêssoâ1, fortalecimento
de vínculos e espaço de ccnvivência

saudável. Alcançar pelo menos 120

pe5soa5.

Lista de presença e registro
fotográfico

- CGNOGRA]\trÀ Dg O. PIÁNO DE DOS ClIR§OS
O GER,IL. Dtr ÂPLIC.{Ç DOÉJ RECI'R§OS

PRáZO
I}'ICLAL

ITE}I cóD.
RECLRSO

\ÍIS §ro A\O

\-{TTREZT DOS RTTLR§OS

)ÍES

VTI'R
(RS)

l6 MATERIAIS DE CONSUMO
12.051.00

3 t'i
2025 outubro 2026 18.0E5.00

MATERIAISlBENS PERMANENTES

Cristiano i{-scimento
MatÍrutiti :.,'t tiJ832
CheÍe oc Gaurnete

fr F
W

PRAZO
FI§AL
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"1 t8 SERVIÇOS DE TERCEIROS l, oo', *
2025 outubro 2026 270 864.00

.I'OT,A.L DO PROJETO

14 - IIIATERIÀI§ DJ CO!{SU}IO

ITE\I DE§CRIÇAO DET A],TITI.DA ITEM QTI)E \'{LOR T']\'ITARIO
VAI'R TOTAL
l]GÊ]\CIA DO

TER]\ÍO

I Gasolina I
I

1.85t 6.50 12.051,00

'roT,ll- }ÍÀTERLI.IS Dtr COI{SLIIO 12.051,0{,

15. }!]{.TÊÊLA IS/BEN§ PER}L{\ E N'TES

I'IE\I DE§CRICÀO DETAL}IÀDÀ IIE!Í U\IIDADE DE
\IIDIDÁ QTI)u VÁI'R T]NITARJO

VÀLOR TOlÂL
l,lcà\crÁ Do

aER.\,lo

l Impressora copiadora Unidade I 9.000.00 9.000.00

Climatizador de ar Unidade r.0.1i.00 2 090.00

TV Unidade I 2 995.00 2.99i.00

4 Unidade 1 000.00 I 000.00

TOTÀL lríÁTERL.I. I§,/BENS PERIU-Ài-E\-Tls 1&085,00

16 - SEnr-IçO§ DE TERCEIRO§ (PF§SOÁ FISIC§ OU JtRiIqCÀ)

IlE\I DESCRIÇÀO DETALTIA.DÁ ITE\Í QTDT 1',ÂtoR r:\'lTÀRIO
VÂLOR IOTÀL
YlcÊrclÂ Do

TER.\IO

I Instrutores de músicâ Mês t2 1.500.00 I8.000.00

In stautoÍes dc cspoÍes Mês t2 2.000.00 ?4.000.00

Polc stran tes Mês t2 L500.00 18.000.00

I

Designer gÍfuico e social media - (Criação de matericis
gráficos. convites. mat€riais de dil'trlgação das aulas-

oficinas. palestras € eventos. produção de videos,dss

atividades desenvolvidas. gestão das redes sociÀis

(lnstagram) e dilulgaçâo do projeto, âpoio dâ prefeirura e

Assôciação.

iúôs 2.000.00 24.000.00

Marltenedor (20 h) Môs 2.250.00 27 000.00

6 Coordcnador de pmjetos (30 h) Mês t2 6.072.ú0 72 864.00

Assisrsnte Administratiio (30 h) Mês I 2 2.600.00 -l t.200.00

8 Aux;liar dc pÍoJetos (30 h) Mós t) 2.000.00 24 000_00

9 Àuüliar de seniços gerais (30 h) t2 r.650.00 19.800.00

IO Instrutores de ofic,nÀs di!ers.as ll t.000.00 l2 000.00

TOTAL SERVIÇOS Ef, TERCEIRO§ 270.t64,00

Obs.: Os proÍissionais serão contratados através de notas fiscais avulsas

l? - DoT.{ÇÀo oRÇÁ.1t8:\ IÁRI{ - Ml. \Í( iPtO 1E - YÁLOR P.{RCJRL{ ÁPLTC.{DO P.I' LO }íLI\ ICÍPIO (RS)

Orgão: 32 - Unidade: 0I - FunÉo: 03 - Sub-função: 122 - ProgÍaÍnr
002? - Atividáde: 0.022 - Apoio à Entidades - SEDAS - Emerda
Impositiva - 3.3.50.41 - CoDtribriçôes (Ficha - l47l Custeio) -

4.4.50-4I - CoEtribuições (Ficha - 1569 Inl'eslimento) Ironler l50C

30 t 000.00

& Yü
CrisÍiano Nascimento

Matíicul3' l )1 46t:,32
CheÍe de \idUrnete

30r.ooon{
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2

5 12

Mês
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19 . CRO§OGRâ,IL{ D[ DES§]IIBOLSO - }IU§ICIPIO

lâÍo. pârâ fim de pro\'âtunto âo Municipio de CONCOIII tAS- para os cfeitôs e sob as penâs da lei. que inexiste qualquer débito em

m§t rm! FT:\'EREIRC ] L{ RÇO NIIIIII }L{IO Jf'\HO

DEZENIBROntr Íto EIT§TIo §üIIINEEIO

â OSC - l àne\ Vinicios Pinto SouzaPresid

oÍmf,:-llEl

ÍEIE
}.'OVENIBRO

IEIIETE

V.l.loR :!IE\SAL
(RS)

M.ÂPRO\,ÂÇÃO DÂ SECRETARIÂ ]\,IT]NICIPÀL Df, INTEGRIDAOE E C(}NTROLE
O termo encontra guarida legal:

a) (X ) Previsào lecei
b)1 1.y Prerrsao oiamenraria Q\

c) (-{) R€cursos fincncerros \(\
d)( ó CoÍnpatibilidsde com a LDC
ç 1 1 É.; Compatibilidade c.m o PP^

DEFERIDOdí) NDEFERIDOO
6t
9Ç

?\%

L'.rcas ErranueiAmaro
Secretaria [,íunicipal de IÍrtogridâde e ContÍole Intemo

2r - ÂPRO\ ÂÇ-.\O PELO \ft.\tctPIo
DEFhRIDO INDEFERIDO O

Andcrson CoJta CabiCo
Prefeito de Consonhas

@

-

@

-

@@@@
I@I@-E

ristia o Nascimento
À,,latricula. 201 46832
Cheíe de Gabtnete

ü

ou situação de inadimplàcia corrr o lesouro MüiciÉâi ou qualqu.Í óryão ou antidade da AdministraÉo Públice Municipâl que impeçâ

trÉnsferência dc re€ursos túanceiros oriundos dc dotaç.ão consigrnda no oÍçamento do murucipi..r. na fonna dese Plano de Trabalho.

Congoúas.
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Consonhas,30 de outubro de 2025 - Diário oficial Eletrônico . criado oela Lei municiDal N'2.$0/2m9 - ANO 15 IN " 4144 - Edicao extra - 1

ÉSTADO DE MINÂS GERÂIS
MuNtcíPlo DE coNGoNHÂs

ÍERMo oE FotrtENTo N". 6í/202s paRcERtA eUE ENTRE st CELEBRAM o muNtciPlo DE col{GoNHAs E A assoclaçÀo oos FILHOS Do
rúacuLAoo coRAçÂo oE maRtA - AFlcoi,

PaítÍcipes: O MUNICÍP|O DÊ CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02, com sêde na Praça Presidênte Kubitschek, n'. 135. Cenfo,
congonhasruG, representado poí seu Prefeito Municipal, Anderson costa cabido. poftador do RG n'. M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF n". 813.617.42Ê15, e pela

Secrêtária Municipâl dê Oêsênvolvimenlo, Assistência Sociãl e Cidadaniâ, Maria de Fátima Lima de Bíito Sabará, portadorâ do RG no. MG 7.933.048 e do CPF no.

004.919.56&22, e a ASSOCTAçÃO DOS FILHOS DO IMACUIÁDO CORAçAO DÊ MARIA - AFICOM, inscÍita no CNPJ sob o nó. 38.540.006/0001-24, clm sêde

a Avenida Bias Fortes.445, 8om Jesus. Congonhas/Mc, represenladê por seu Presidente, Famey Vinicios Pinto Souzê, portador do RG MG 1'1.401 926 e do CPF

fortâl€cendo vincllos e convivência sáudável. Valor R$3O1.OOO,OO (trezentos e uín mil reais). DotaÉo Orçameniária: Órgâo: 32. Unidade: 01. Função: 0E.

SubtunÉo: 122. Progrâma: 0027. Atividade: 0.022 - AFloio e Enídades - SEDAS - Emenda lmposiliva 3-3.50.4't - Contdbuiçoes (Fkiâ 1471 - Custeio) 4.4.50.41

- Contribuigóes (FicJle 1569- lnvesümento) - Fonte: 1500. Vigência: O instrumento tem vigênciâ a partií da date da ãssinatura até 31/'10/2026. Congonhas. 30 de

outubro dê 2025. Andeíson Costa Cabido, Prêfoito Muntcipal dê Congonhasi Mana dê Fálima Lima dê Bríto Sabará, Sêcretaria Municipsl de Desênvolvimenlo,

Assistência Social e Cidadania; Famey Vinicios Pinto Souza, Presidente da AssocieÉo Dos Filhos Do lmacllado Coraçao De Meíia - AFICOM.

Código dê validação: 1254'126

ESTAT'O DE MINÂS GERAIS
MuNrcÍPro DÊ coNco HAs

TERMo oE FoMENÍo N".271202s paRcERlA euE ENTRE sr cELEBRÁM o MUNrcipro DE coNGoNHAS É AssoclaÇÀo coMUNrraRrA vrDA Nova

Partícipes: O MUNICíP|O OE CONGONHAS, inscnto no CNPJ sob o n' '16.752.446/000 t-02, com sede na Praçá Presidente Kubitsúek, n'. 135, Centro,
Congonhâs/Mc. representado por seu Prefêito Municipal, Anderson Costa Cabido, poÍtador do RG n'. M-4.370.328 - SSP/MG ê do CPF n'. 813.617.42& 15, e pela

SecreÉiá Municipal de Saúde, Hilda de Oliveira Souzâ, poniadora do RG n'. 1 1.171.100 ê do CPF n". 060.068.07&29, e a ASSOCIAçÂO COMUNIÍÁR|A VIDA
NOVA, inscrita no CNPJ sob o n'. 03.794.351/0001-78. com sêde a Aveôida Bias Foítes, no 284, BarrÍo Lamanine. Congonhas/Mc, nêstê ato rêpresentada por

suâ Presllentê, Eulinda Márcia de Cãstro, portac,ora do RG MG 9.S24.067 e do CPF no. 473.955.08653. Objeto: Repasse de reqrrsos fnanceiros cle emenda
imposiüva para oferecer cuidados integrativos e multidisciplineíes peíâ píomoveí e melhoíiê de saúd€ e do bem-êstar de rdosos durante a êxêcuÉo no projeto
VIDA DIGNA. Valor: RS50.000,00 (cinquentá milreais). Dotaçáo Orçamentária: Órgão: '15. Ljnidade:01. Fúnçáo: 10. SubfunÉo:302. Programa: 0057. Atividade:
0.092-ApoioâEntidadês-Saúdê-Emendalmpositiva3.3.50.41-ContÍibuições-Fonte:1500.Ficha748.Vigência:OinstrumentotêmvigênciaapaÍliídadata
cla ossinatura até 31 de março de 2026. Congonhas, 30 cle outubro de 2025. Andêrson Costâ Cabido, Preíêito Municipal de Congonhasi Hilda de Olivêiía Souza,
Secrêtá.ia Municipal de Saúde; Eulinda Márcie dê Cãstro, Prêsidente da AssociaÉo Comuniláriê Vida Nova.

Código de Validação: í 254226

E§ÍÂDO OE MINAS GERAIS
uulrcípto ot cottcounas

? TERtao aDÍTtvo Ao ÍERMo DE coLABoRAçÂo N". 1d2024 pARcERtA euE ENTRE sr CELEBRÁ o truNtclpto DE coNGoNHAs E a casa oE
coflvlvÊNclA ooM LuctaNo.

Participesi O MUNICíPIO DE CONGONHÂS, inscnto no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n". 135, Centro,
CongonhaíMc, represêntado por seu Preíeito Municipal, Anclêrson Costâ Cabido, portador do RG n'. M-4.370-328 - SSP/MG e do CPF no. 8'13.617.42&15, e pela
Secrêtária Municipal de Desênvolvimento, Assistência Social e Cidadania. Maíia de Fátima Lima de Bíito Sabará poítâdoía da CaÍteire dê ldêntidede no. M-
7933.048 ê do CPF 004.919.56S22 e a CASA OE CONVIVÊNCIA DOM LUCIANO, inscrita no CNPJ no.17.159.250/0001-71, com sede nâ ruâ Sánta Cãtarina.
n'118, baino Cinquentenário, n€sle ato represêntado por sua Prêsidente, Geuvania Aparecidâ Sêntos Ribêiro, ponadorá do RG n'. MG 11.228.115 e do CPF no.

047.Íú7.916-57. Objeto: O presente termo adiúvo tem por objeto alteíeÉo de vigência para 31/08/m26, alteraÉo de metas e redistribuiÉo de valoíes coníorme
novo plâno dê trâbelho, mantendo as demáis dáúsulas inaltêrades. Vigência: O instrumento tem vigêncra a partií da datã da âssinatura até 31 de agosto de 2026.
Congonhas, 30 de outlbro de 2025. Anderson Costa Cabido. Prefeito Municipêl de Congonhas; Maria de Fálima Lima de Brito Sabará, Seqeiária Municipal de
Desenvolvimênto, Assistêncja Social e Cidadaniai Geuvania Aperecida Sentôs Ribeiro, Presidente da Associâção Casá de Convivênciê Dom Luciano.

Código de Vàlidãção: 1254326

ESTADO DE MINAS GERÂIs
MUNtcíPÍo DE coNGoNHAs

nsonh.s.mg.gov.br

I" TERXO AOÍnVo Ao TERIúo oE FoMENTo N"029/2025 PARCERIA QUE ENTRE sI CELEBRAIú o MUNIciPIo DE coNGoNHAs E cENÍRo DE APoIo
AOS OEPENDEI.ITES OUiMICOS E MORADORES DE RUA DE CONGO}IHAS. MG - PROJETO JEOVÁ JIRÉ


